
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.443.330 - RJ 
(2019/0029874-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
EMBARGANTE : JOAO BOUERI FILHO 
ADVOGADOS : CARLOS FERNANDO FILGUEIRAS MACEDO DA SILVA  - 

RJ145829 
   FELIPE DE SOUZA AVIZ  - RJ167541 
EMBARGADO : MARIA APARECIDA SUCCAR LAGE 
ADVOGADOS : ROBERTA LAGE GALARTI  - RJ108654 
   PAULO ALBERTO LAGE GALARTI  - RJ141957 
INTERES.  : NAIR SUCCAR LAGE - ESPÓLIO
 

  

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOÃO BOUERI FILHO à 

decisão de fls. 1144/1145, que não conheceu do recurso.

Sustenta a parte embargante que "NÃO HÁ DÚVIDAS, portanto, que a 

decisão incorreu em erro material, tendo em vista diversos entendimentos de casos 

similares, prevalecendo a intimação eletrônica como forma de notificação das partes, 

além de ter sido efetivamente comprovada a ocorrência do feriado local no ato da 

interposição do recurso especial" (fls. 1152). 

Requer o conhecimento e acolhimento dos embargos declaratórios para que 

seja sanado o vício apontado.

A parte embargada foi devidamente intimada para contra-arrazoar estes 

aclaratórios. 

É o relatório. Decido.

Nos termos do art. 1.022 do Código de Processo Civil, os embargos de 

declaração destinam-se a esclarecer obscuridade, eliminar contradição, suprir omissão e 

corrigir erro material eventualmente existentes no julgado, o que não se verifica na 

hipótese.

Consta dos autos certidão de publicação às fls. 1097. Quando há intimação 

eletrônica e publicação, prevalece a última, pois, "nos termos da legislação citada a 

publicação em Diário de Justiça eletrônico substitui qualquer outro meio de publicação 

oficial para quaisquer efeitos legais" (AgRg no AREsp n. 726.124/RJ, relator Ministro 

Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe de 1º/7/2016).
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Confiram-se ainda estes precedentes:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. 

INTEMPESTIVIDADE. PREVALÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO 

DA JUSTIÇA ELETRÔNICO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Não merecem acolhimento os embargos de declaração opostos sem a 

indicação de obscuridade, contradição, omissão ou erro material (CPC/2015, 

arts. 1.022 e 1.023), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir questões 

tratadas e devidamente fundamentadas no aresto embargado, já que não são 

cabíveis para provocar novo julgamento da lide.

2. Havendo intimação eletrônica e publicação da decisão no Diário da 

Justiça Eletrônico, prevalece a última, porquanto a Lei 11.419/2006 dispõe que a 

publicação em Diário de Justiça eletrônico substitui qualquer outro meio de 

publicação oficial para quaisquer efeitos legais.

3. Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no AgInt no AREsp 

861.128/RJ, rlator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, DJe de 3/5/2017.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. LEI N° 11.419/2006. INTIMAÇÃO TÁCITA. 

PREVALÊNCIA DA PUBLICAÇÃO DO DIÁRIO DE JUSTIÇA 

ELETRÔNICO.

1. Ocorrendo a intimação eletrônica e a publicação da decisão no Diário 

de Justiça eletrônico, prevalece esta última, uma vez que nos termos da 

legislação, a publicação em Diário de Justiça eletrônico substitui qualquer outro 

meio de publicação oficial para quaisquer efeitos legais.

2. Agravo interno não provido. (AgInt no AREsp n. 945.234/RJ, relatora 

Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe de 27/3/2017.)

A disposição da Lei n. 11.419/06 de que a publicação no Diário da Justiça 

eletrônico substitui qualquer outro meio de publicação oficial para quaisquer efeitos 

legais foi acolhida pelo Conselho Nacional de Justiça quando da edição da Resolução n. 

234, de 13 de julho de 2016, que regulamenta as publicações e intimações na vigência do 

CPC de 2015. 

Referido normativo estabelece, no art. 5º, § 1º, que "a publicação do DJEN 

substitui qualquer outro meio de publicação oficial, para fins de intimação, à exceção dos 

casos em que a lei exija vista ou intimação pessoal". Assim, é irrelevante haver intimação 

eletrônica nos autos, uma vez que há certidão de publicação.

Cumpre esclarecer ainda, que está pacificado nesta Corte, que a ocorrência 

de feriado local, recesso, paralisação ou interrupção do expediente forense deve ser 

demonstrada por documento idôneo, providência que não foi cumprida na apresentação 
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do recurso. Veja-se que documento retirado da rede mundial de computadores, como 

feito pela parte (fls. 1118/1121), não tem o condão de afastar a intempestividade.

Confiram-se ainda estes precedentes:

PEDIDO   DE   RECONSIDERAÇÃO   RECEBIDO   COMO   

AGRAVO  REGIMENTAL.

INTEMPESTIVIDADE.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  

POR  DOCUMENTO IDÔNEO.

SIMPLES  JUNTADA  DE  CÓPIA DE PÁGINA DA INTERNET 

NOTICIANDO FERIADO LOCAL. SUSPENSÃO DOS PRAZOS 

PROCESSUAIS NÃO COMPROVADA.

1.   Para   efeito   de   aferição  da  tempestividade  recursal,  a 

jurisprudência  desta  Corte  Superior tem entendido que não basta a parte 

comprovar a simples ocorrência de feriado local. É preciso por documento  

idôneo,  atestar  a inexistência de expediente forense, o que, na hipótese, não 

ocorreu.

2. A eventual suspensão do prazo recursal, decorrente de ausência de 

expediente ou de recesso forense, feriados locais, entre outros, nos Tribunais  

de  Justiça  Estaduais, deve ser comprovada por documento idôneo,  não  

servindo  para  tanto,  a juntada de cópias de páginas extraídas da rede 

mundial de computadores. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (RCD no AREsp 898.206/SP, Rel. 

Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 

06/10/2016, DJe 25/10/2016.)

Por fim, a pretensão de rediscutir matéria devidamente abordada e decidida 

no decisum embargado evidencia mera insatisfação com o resultado do julgamento, não 

sendo a via eleita apropriada para tanto. Nesse sentido: EDcl no AgRg nos EREsp n. 

1.315.507/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, DJe de 28/8/2014.

Assim, não há irregularidade sanável por meio dos presentes embargos, 

porquanto toda a matéria submetida à apreciação do STJ foi julgada, não havendo, na 

decisão embargada, os vícios que autorizariam a utilização do recurso – obscuridade, 

contradição, omissão ou erro material.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e advirto a parte 

embargante de que a reiteração deste expediente ensejará o pagamento de multa de 

2% sobre o valor atualizado da causa, porque os próximos embargos que tratem do 

mesmo assunto serão considerados manifestamente protelatórios (art. 1.026, § 2º, 

do CPC). 

Publique-se. Intimem-se.
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Brasília, 11 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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